
					                  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025

Município de Sagrada Família
Secretaria Municipal de Assistência Social
Edital de Pregão Eletrônico nº 30/2025
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Regime de contratação: Aquisição por preço unitário
Modo de disputa: aberto

Processo nº 150/2025

Edital de Pregão Eletrônico para Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para Secretaria de Assistência Social Municipal, visando a modernização tecnológica e melhoria da infraestrutura, conforme Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Plano de Trabalho aprovado e Portaria MDS nº 1.044/2024 PROGRAMA DO ESTRUTURA SUAS (Sistema Único de Assistência Social).
[bookmark: _Hlk108091163]O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA/RS no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço unitário, objetivando a contratação de empresa para Aquisição de equipamentos e materiais permanentes através da Portaria MDS nº 1.044/2024 PROGRAMA DO ESTRUTURA SUAS (Sistema Único de Assistência Social), visando a modernização tecnológica e melhoria da infraestrutura, conforme Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Plano de Trabalho aprovado e Portaria MDS nº 1.044/2024., conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 101/2023.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: https://bll.org.br no dia 24 de novembro de 2025 podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 13:25 horas[footnoteRef:1], com início da disputa as 13:30 horas, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. [1: 
] 


[bookmark: _Hlk108091216]1. DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação para Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria de Assistência Social Municipal, visando a modernização tecnológica e melhoria da infraestrutura, conforme Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Plano de Trabalho aprovado e Portaria MDS nº 1.044/2024.a serem executados em regime de empreitada por preço unitário[footnoteRef:2], conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). [2: 
] 


2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico https://bll.org.br.
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
3. ENVIO DAS PROPOSTAS[footnoteRef:3] [3: 
] 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei[footnoteRef:4]. [4: 
] 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas[footnoteRef:5]. [5: 
] 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto deste edital[footnoteRef:6].  [6: 
] 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte[footnoteRef:7]. [7: 
] 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 dias úteis.

4. PROPOSTA
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis[footnoteRef:8], a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. [8: 
] 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação neste Pregão Eletrônico, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6– HABILITAÇÃO.

	6.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá comprovar sua habilitação através do envio da documentação, digitalizados e anexados através do site: https://bll.org.br
	6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade será considerado como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão.
	6.3. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa à:

I – qualificação econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a (30) trinta dias da realização do Pregão.

        II - Documentação Técnica

Catálogos e manuais dos equipamentos;
Declaração de compatibilidade com sistemas do Ministério da Saúde;
Garantia mínima de 12 meses;
Declaração de assistência técnica e manutenção.

III – Declarações e outros documentos

a) Declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 (cf. Anexo I).
b) Declaração de que atende a todas as exigências de habilitação e de que não foi declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das suas esferas.

6.4. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado inabilitado estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital;

7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
[bookmark: art68i]a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
[bookmark: art68ii]b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
[bookmark: art68iii][bookmark: art68iv]c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
[bookmark: art68v][bookmark: art68vi]e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
[bookmark: art68§1]7.1. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
[bookmark: art64i]7.2 após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
[bookmark: art64ii]a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas[footnoteRef:9]. [9: 
] 

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação[footnoteRef:10].  [10: 
] 

[bookmark: art58§1][bookmark: art58§2]8. VEDAÇÕES
8.1 não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: art14iv]b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: art14v]c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
[bookmark: art14vi]d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.[footnoteRef:11] [11: 
] 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato[footnoteRef:12]. [12: 
] 


9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.
9.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
9.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
10.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
[bookmark: art59ii]b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
[bookmark: art59iii]c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
[bookmark: art59iv]d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
[bookmark: art59v]e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
[bookmark: art59§2]10.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
10.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
10.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
10.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
10.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
10.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;
[bookmark: art56§3ii]10.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 10.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada
[bookmark: art58§4]
11. MODO DE DISPUTA
11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8.
11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
11.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
11.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
11.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
11.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
11.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br.

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;
12.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. Deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
12.1.4. O disposto no item 11.1.2. Não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem[footnoteRef:13]: [13:  Conforme o disposto no Art. 60.] 

[bookmark: art60i]a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
[bookmark: art60ii]b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
[bookmark: art60iii]c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho.
[bookmark: art60iv]d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
[bookmark: art60§1]12.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio grande do Sul;
[bookmark: art60§1ii]b) empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5, 6 e 7 enviados nos termos do item 3, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
14.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
14.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
14.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
14.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

15. RECURSO
15.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
[bookmark: art165ia]a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
[bookmark: art165ib]b) julgamento das propostas;
[bookmark: art165ic]c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
[bookmark: art165id]d) anulação ou revogação da licitação.
15.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
[bookmark: art165§1i]a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
[bookmark: art165§1ii]b) a apreciação dar-se-á em fase única.
15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.[footnoteRef:14] [14:  Art. 168.] 


[bookmark: art165ie]16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
[bookmark: art71i]a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
[bookmark: art71ii]b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
[bookmark: art71iii]c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
[bookmark: art71iv]d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
[bookmark: art71§1]
17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
17.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
[bookmark: art90§1]17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
[bookmark: art90§2]17.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
[bookmark: art90§3]17.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
[bookmark: art90§4]17.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
[bookmark: art90§4i]a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
[bookmark: art90§4ii]b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
[bookmark: art90§5][bookmark: _Hlk108092172]17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
18.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
18.2 A vencedora deverá entregar os equipamentos observando fielmente o termo de referência, Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos produtos e a entregue, e os termos da sua proposta.
19. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 
A entrega dos equipamentos deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua 20 de Março, nº 99, Município de Sagrada Família/RS. O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação formal de fornecimento.
Justificativa: Considerando a urgência da modernização tecnológica do SUAS e a proximidade do prazo estabelecido na Portaria GM/MS nº 6.318/2024 para execução dos recursos, estabelece-se este prazo exíguo para garantir a plena execução do Plano de Trabalho e atendimento às demandas da Atenção Primária à Saúde.
20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
20.1. O pagamento será efetuado conforme a nota fiscal e somente será efetuado, após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da nota fiscal e vistoria do bem pelo Município de Sagrada Família - RS 
20.2 - O contrato decorrente da presente licitação não sofrerá reajuste de preços, durante toda sua vigência. 
20.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
20.4. A despesa decorrente desta contratação será realizada exclusivamente mediante a dotação orçamentária anual vigente, garantindo a regularidade financeira e o cumprimento das normas legais.
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
[bookmark: art155i]a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
[bookmark: art155ii]b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]c) dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: art155iv]d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
[bookmark: art155v]e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
[bookmark: art155vi]f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: art155vii]g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
[bookmark: art155viii]h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[bookmark: art155ix]i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
[bookmark: art155x]j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
[bookmark: art155xi]l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: art155xii]m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
[bookmark: art156]20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções[footnoteRef:15]: [15: 
] 

[bookmark: art156i]a) advertência;
[bookmark: art156ii]b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
[bookmark: art156iii]c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
[bookmark: art156iv][bookmark: art156§1][bookmark: art156§2][bookmark: art156§5]d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos[footnoteRef:16]. [16: 
] 

[bookmark: art156§6][bookmark: art156§7]20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. Do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
[bookmark: art156§8]20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
[bookmark: art156§9]20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. Deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
[bookmark: art157]20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
[bookmark: art158][bookmark: art158§1][bookmark: art158§2]20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
[bookmark: art158§3]20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
[bookmark: art158§4][bookmark: art160]20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
[bookmark: art161][bookmark: art162][bookmark: art162p][bookmark: art163]20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
[bookmark: art163i]a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
[bookmark: art163ii]b) pagamento da multa;
[bookmark: art163iii]c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
[bookmark: art163iv]d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
[bookmark: art163v]e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
[bookmark: art163p]20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico:licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br e o site https://bll.org.br.
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração http://www.sagradafamilia.rs.gov.br/.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro[footnoteRef:17]. [17: 
] 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
					
Sagrada Família 10 de novembro de 2025.

Mauro Rogerio Ferrari Galatto
Assinatura 


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
[bookmark: _GoBack]Processo Administrativo nº: 150/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados à Secretaria de Assistencia Social, visando à modernização tecnológica e melhoria da estrutura de atendimento, conforme Portaria MDS º 1.044/2024.
2. JUSTIFICATIVA
O presente Termo de Referência tem como objetivo orientar e fundamentar a aquisição dos equipamentos descritos, com recursos federais transferidos Fundo a Fundo, totalizando R$ 88.330,00 destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a O SUAS.
A iniciativa visa atender às necessidades identificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP), proporcionando:
· Melhoria da infraestrutura tecnológica e da gestão da informação;
· Informatização dos processos de atendimento;
· Ampliação da capacidade de resposta da unidade;
· Redução de falhas e retrabalho;
· Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde no município.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
· Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
· Portaria MDS nº 1.044/2024 – Autoriza a transferência de recursos de capital para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde;
4. OBJETIVOS
4.1 Objetivo Geral
Adquirir equipamentos e materiais permanentes destinados à melhoria da estrutura tecnológica e mobiliaria do SUAS, com foco na informatização, mobiliário para ter mais  eficiência e qualidade dos atendimentos.
4.2 Objetivos Específicos
· Modernizar o parque tecnológico da SUAS;
· Renovar o mobiliário para atender melhor os usuários;
· Garantir melhores condições de trabalho aos profissionais;
· Aumentar a satisfação e o conforto dos usuários.
5. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	12650
	GELADEIRA FROST FREE INVERTER 590L AUTOSENSE 3 PORTAS COR INOX LOOK (IM8S) 220V

Capacidade do freezer: 86 litros Capacidade total (litros): 375 litros Controle de temperatura: Sim Dispenser de água e gelo: Não
Puxadores: Injetado na cor com acabamento metálico Painel:Eletrônico, Iluminação interna:LED LED Forma de gelo: Sim
Compartimento extra-frio: Sim Separador de garrafas: Sim Porta latas: Sim
Porta ovos: Sim (compartimento para 12 unidades) Gavetão para legumes: Sim
Função Turbo: Sim Pés:Ajustáveis com rodízios Classificação Energética: A Voltagem:110V ou 220V Frequência:60 Hz
Consumo de energia: 54 kW/h Peso:58,00 kg
Largura:62,10 cm. Restante conforme edital.
	1
	un
	1,00
	8.720,00000
	8.720,00

	11006
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA,ECOTANCK, CONECTIVIDADE WIRELESS, TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE TINTA, TIPO DE SUPRIMENTO TANQUE DE TINTA, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 33PPM PRETO E 15PPM COLORIDO, CAPACIDADE DE IMPRESSÃO POR RECARGA DE 4500 PAG. SISTEMA OPERACIONAL COMPATIVEL WINDOWS 7 OU SUPERIOR. VOLGAGEM BIVOLT,
PROCEDENCIA DO PRODUTO “ NACIONAL”.
	2
	UN
	1,00
	1.500,00000
	1.500,00

	11227
	BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA 5 LT INOX, ALTURA X
	3
	UN
	1,00
	2.880,00000
	2.880,00







	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	LARGURA X PROFUNDIDADE 1.3 M X 55 CM X 60 CM
	
	
	
	
	

	14238
	MONITOR 21,5 FULL HD HDMI VGA DP V22B COR PRETO, TAMANHO DA TELA: 21.5
COM TELA FULL HD.
COM RESOLUÇÃO FULL HD (1920 PX X 1080 PX). CONECTIVIDADE VERSÁTIL COM PORTAS HDMI, VGA E DISPLAYPORT.
	4
	UN
	1,00
	690,00000
	690,00

	3043
	FERRO DE PASSAR ROUPA A VAPOR E A SECO BFV202AZ-220V
	5
	UN
	2,00
	190,00000
	380,00

	8346
	BATEDEIRA PLANETÁRIA DIGITAL INOX 5L C/ PEDESTAL COR VERMELHO 220V, (TEM 8 VELOCIDADES.
ÂNGULO 1 TIGELA DE 5 L.
A TIGELA É DE AÇO INOXIDÁVEL.
INCLUI FUNÇÃO ROTATIVA E DE IMPRENSA POTÊNCIA DE 1 KW.
ACESSÓRIOS INCLUÍDOS: 1 BATEDOR GANCHO)
	6
	UN
	1,00
	840,00000
	840,00

	12209
	CAFETEIRA EELETRICA AUTOMATICA 2 LITRO INDUSTRIAL, CAPACIDADE DE ÁGUA DE 2 LITROS, IDEAL PARA PREPARAR GRANDES QUANTIDADES DE CAFÉ.TECNOLOGIA AUTOMÁTICA PARA RESULTADOS PROFISSIONAIS EM MINUTOS. PROFUNDIDADE COMPACTA DE 25 CM, FACILITANDO O ARMAZENAMENTO.
AROMA E SABOR INTENSO DO CAFÉ, APRIMORANDO A
EXPERIÊNCIA DE DEGUSTAÇÃO.
	7
	UN
	1,00
	760,00000
	760,00

	14239
	CHAPA DE LANCHE ELÉTRICA HAMBÚRGUER PORÇÃO 30X70 CM
PRENSA, 220 V, CINZA
	8
	UN
	1,00
	450,00000
	450,00

	9081
	DEPURADOR E EXAUSTOR DE AR 60 CM PRATA, 220 V
	9
	UN
	1,00
	560,00000
	560,00

	8367
	FOGÃO INDUSTRIAL DE PISO 6 BOCAS INOX BAIXA PRESSÃO C/ FORNO, (TIPO DE PORTA DO FORNO: CEGA
FOGÃO DE CHÃO. TEM 3 QUEIMADORES. CAPACIDADE: 70L.
	10
	UN
	1,00
	2.800,00000
	2.800,00



	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	TIPO DE IGNIÇÃO: MANUAL)
	
	
	
	
	

	12649
	FREEZER VERTICAL PFV205I 201 L INOX PREMIUM, COR INOX, 220V, (COM DEGELO MANUAL.
SISTEMA DE DEGELO CÍCLICO. FUNÇÃO DE FAST FREEZING. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A. FUNÇÕES: DUPLA.
POSSUI CONTROLE DE TEMPERATURA. POSSUI RODAS.
POSSUI BUJÃO DE DRENAGEM. TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R290.
DIMENSÕES: 55 CM DE LARGURA, 1.428 M DE ALTURA E 57 CM DE PROFUNDIDADE)
FREEZER VERTICAL PFV205I 201 L INOX PREMIUM, COR INOX, 220V, (COM DEGELO MANUAL.
SISTEMA DE DEGELO CÍCLICO. FUNÇÃO DE FAST FREEZING. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A. FUNÇÕES: DUPLA.
POSSUI CONTROLE DE TEMPERATURA. POSSUI RODAS.
POSSUI BUJÃO DE DRENAGEM. TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R290.
DIMENSÕES: 55 CM DE LARGURA, 1.428 M DE ALTURA E 57 CM DE
PROFUNDIDADE)
	11
	un
	2,00
	3.350,00000
	6.700,00

	14240
	FRITADEIRA INDUSTRIAL ELÉTRICA 8 LITROS TACHO AÇO INOX 3000W COR PRATEADO FREQUÊNCIA 60 HZ, (COZIMENTO COM ÓLEO COM CAPACIDADE DE ATÉ 8L.
FEITA COM MATERIAL DE AÇO INOXIDÁVEL. CAPACIDADE MÁXIMA DO CESTO EM PESO: 1.2KG.
SEU TERMOSTATO REGULA AUTOMATICAMENTE A TEMPERATURAA
	12






.
	UN
	1,00
	570,00000
	570,00





	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	INCLUI CESTO.
PREPARADO PARA FRITAR GRANDES QUANTIDADES DE ALIMENTOS), 220V
	
	
	
	
	

	11309
	LIQUIDIFICADOR COM 15 VELOCIDADES 1400W POTENTE PRETO, (MATERIAL DA JARRA: PLÁSTICO
CAPACIDADE DE 3.2 L.
A SUA POTÊNCIA É DE 1.4 KW. TAMPA DOSADORA INCORPORADA. FUNCIONA COM 15 VELOCIDADES. INCLUI LIQUIDIFICADOR.
PICADOR DE GELO)
	13
	un
	1,00
	460,00000
	460,00

	14241
	MÁQUINA DE MOER CARNE FAZER LINGUIÇA HAMBURGUER AUTOMÁTICO, 220V, (MÁQUINA ELÉTRICA COM POTÊNCIA DE 1102.5 KW PARA MOER CARNES DE FORMA EFICIENTE. PRODUÇÃO DE ATÉ 1 KG DE CARNE POR VEZ.
LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL PARA CORTES PRECISOS. DIVERSOS ACESSÓRIOS PARA LINGUIÇA E BOLINHOS INCLUSOS.
BASE COM PÉS DE BORRACHA PARA MAIOR ESTABILIDADE)
	14
	un
	1,00
	760,00000
	760,00

	5784
	FORNO ELETRICO INOX 65 L DUPLA RESISTENCIA PFE65, 220 V
	15
	UN
	1,00
	1.180,00000
	1.180,00

	8443
	GELADEIRA FRENCH DOOR FROST FREE A+++ 554L INOX BRO85AK - 220V
(REFRIGERADOR BRO85AK
554 LITROS
3 PORTAS)
	16
	UN
	1,00
	7.500,00000
	7.500,00

	13617
	GRILL PGR32 CHAPA COM ABERTURA 180° 2 EM 1 220V, CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS, BADEJA COLETORA DE RESÍDUOS, COR PRETO E INOX, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
DIMENSÕES DO PRODUTO 25P X 31,5L X 11A CENTÍMETROS
	17
	UN
	2,00
	420,00000
	840,00

	14242
	SMARTPHONE GALAXY A56 5G 256GB, 8GB RAM, CÂMERA 50MP, IP67, SUPER AMOLED 6.7", RECURSOS AI, VERDE
	18
	UN
	1,00
	2.780,00000
	2.780,00





	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	14243
	BEBÊ CONFORTO X CINZA ESCURO, OR:
CINZA ESCURO, MATERIAL:FALSE, DIMENSÕES: 58 X 46 X 65, GARANTIA: 1 ANO SKU:IXAU3055PRC48
PESO (KG):2.8
	19
	UN
	1,00
	780,00000
	780,00

	14244
	CADEIRA DE PLÁSTICO, MODELO BISTRÔ, (COR BRANCA, CAPACIDADE SUPORTADA
ATÉ 182 KG, ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO 44,5 CM PESO 2,33 KG
LARGURA 42,50 CM
ALTURA 88,80 CM
PROFUNDIDADE 51,20 CM, GARANTIA90
	20
	UN
	50,00
	130,00000
	6.500,00

	12245
	MESA DE MADEIRA 270 X 0,90 X 25 MM EM MDF
	21
	UN
	1,00
	1.200,00000
	1.200,00

	8322
	ARMÁRIO ALTO COM DIVISÓRIA VERTICAL 02 PORTAS E CHAVES MEDIDAS: 910 X
480 X 1600MM. TAMPOS EM MDP 25MM, LATERAIS PORTAS, BASE,
PRATELEIRAS E COSTAS EM MDP 15MM
	22
	UN
	1,00
	1.250,00000
	1.250,00

	14245
	KIT 2 POLTRONAS CADEIRA DECORATIVA PARA SALA DE ESTAR CADEIRAS PARA RECEPÇÃO MANICURE ESCRITÓRIO SALA DE ESPERA, (CORTERRACOTA MATERIAL TECIDO
DIMENSÕES DO PRODUTO 41P X 60L X 45A
CENTÍMETROSTAMANHO 80)
	23
	UN
	1,00
	870,00000
	870,00

	12704
	SECADOR DE CABELO ÍON 2100W – 220V, (FUNÇÕES:
TECNOLOGIA TURMALINA, ÍONS NEGATIVOS, CHAVE SELETORA DE TEMPERATURAS, TAMPA TRASEIRA REMOVÍVEL, BOTÃO CLICK AIR ACESSÓRIOS: BICO DIRECIONADOR DE AR BOTÃO DE AR FRIO:
SIM CABO GIRATÓRIO: NÃO TAMANHO DO CABO: 3 METROS
CARACTERÍSTICA EM DESTAQUE: BRILHO INTENSO / SECAGEM
RÁPIDA E NATURAL
	24
	UN
	1,00
	300,00000
	300,00

	3044
	TABUA DE PASSAR ROUPA DOBRAVEL PORTATIL 1,42 EM AÇO,
	25
	UN
	1,00
	340,00000
	340,00





	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	COR CINZA
	
	
	
	
	

	14246
	CADEIRINHA VEICULAR INFANTIL - 9KG A 36KG (MODELO TOUR CARACTERÍSTICAS
VIRA BOOSTER PARA O GRUPO 3, COM REDUTOR DE ASSENTO E DO APOIO DE CABEÇA PESO SUPORTADO DE 9 A 36KG TIPO DE CINTO DE SEGURANÇA REGULÁVEL
GRUPO 1, 2 E 3
MATERIAL - POLIÉSTER - HDPE COR PRETO E VERMELHO UTILIZAÇÃO NO BANCO DO CARRO REVESTIMENTO POLIÉSTER
CINTO DE SEGURANÇA - REGULÁVEL
5 PONTOS COM PROTETORES DE ACOLCHOADOS TIPO DE ASSENTO REMOVÍVEL
TIPO DE APOIO DE CABEÇA
APOIO DE CABEÇA AJUSTÁVEL EM ALTURA SENTIDO DE INSTALAÇÃO
DE FRENTE PARA MOVIMENTO
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELA INMETRO NÚMERO 001615/2020
PESO DO PRODUTO COM EMBALAGEM 5,5KG
DIMENSÕES DO PRODUTO COM EMBALAGEM - LARGURA 43CM
DIMENSÕES DO PRODUTO COM EMBALAGEM - ALTURA 65CM
DIMENSÕES DO PRODUTO COM EMBALAGEM - PROFUNDIDADE 44,5CM
PRAZO DE GARANTIA
01 ANO (6 MESES DE GARANTIA PADRÃO E MAIS 6 MESES DE GARANTIA ESPECIAL MEDIANTE REGISTRO GRATUITO NO SITE DA
	26
	UN
	1,00
	650,00000
	650,00



	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	MARCA)
	
	
	
	
	

	11310
	ARMÁRIO ROUPEIRO DE 06 PORTAS COM CHAVE DE AÇO PARA VESTIÁRIO, PRODUZIDO EM AÇO CHAPA 26 0,45MM, POSSUI 6 PORTAS COM VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO, COMPARTIMENTOS DE TAMANHOS GRANDES INDEPENDENTES SEM DIVISÓRIAS INTERNAS, FECHAMENTO DAS PORTAS ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO.
CARACTERÍSTICAS:
· QUANTIDADE DE PORTAS: 6
· COR: CINZA PADRÃO
· CHAPA: 26 / 0,45MM
· MEDIDA DAS PORTAS/ VÃOS: 092ALT X 027LARG
· SISTEMA DE VENTILAÇÃO: VENEZIANA
· FECHAMENTO: PITÃO PARA CADEADO
· QUANTIDADE DE CABIDES POR PORTA: 2
· PÉS REMOVÍVEIS:SIM
· DESMONTÁVEL: NÃO ( EXCETO PORTAS QUE PODEM SER TROCADAS ).
· PINTURA: EPÓXI PÓ ALTURA: 198CM LARGURA: 095CM PROFUNDIDADE: 042CM PESO: 35KG
GARANTIA: 6 MESES
	27
	un
	1,00
	1.800,00000
	1.800,00

	8307
	MESA RETANGULAR MEDIDAS: 1800 X 600 X 740MM TAMPOS EM
MDP 25MM, PAINEL FRONTAL EM MDP 15MM
	28
	UN
	1,00
	790,00000
	790,00

	4599
	- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO PRETO - DCP- B7535DW 127VALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS COM CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS, JUNTAMENTE COM IMPRESSÃO AUTOMÁTICA EM FRENTE E VERSO COMO PADRÃO.RESOLUÇÃO DO -SCANNER 19200 X 19200 DPI -WI-FI
	29
	UN
	1,00
	2.600,00000
	2.600,00





	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	SIM PORTA ETHERNET (RJ45)SIM CAPACIDADE DE ENTRADA DO PAPEL 250 FOLHAS -CICLO MENSAL ATÉ 15.000 PÁGINAS - RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 2400 X 600 DPI -TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER -TIPOS DE SUPRIMENTO TONNER ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS SIM -CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 250 FOLHAS -VELOCIDADE DE IMPRESSÃO PRETO 36 PPM -GARANTIA DO FABRICANTE 1 ANO -COPIADORA
SIM -FAX NÃO -IMPRIME SIM -SCANNER SIM -VOLTAGEM 127V
	
	
	
	
	

	14247
	NOTEBOOK ULTRAFINO IDEAPAD 1I I5-1235U, 15.6" 8GB, 256GB SSD, INTEL IRIS® XE, 82VY000QBR CLOUD GREY TECLADO PADRÃO BRASILEIRO TELA 15,6 POL TELA ANTI REFLEXO SIM WEBCAM HD-720P COM PRIVACIDADE PROCEDÊNCIA 4- NACIONAL, PRODUZIDO COM PPB POLEGADAS 15.6 POL SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 HOME HDMI 1.4B USB (2.0) 1 USB-C 1 X GEN1 (3.2), USB (3.2) 1 X GEN 1NOTEBOOK ULTRAFINO IDEAPAD 1I I5-1235U, 15.6" 8GB, 256GB SSD, INTEL IRIS® XE, 82VY000QBR CLOUD GREY TECLADO PADRÃO BRASILEIRO TELA
15,6 POL TELA ANTI REFLEXO SIM WEBCAM HD-720P COM PRIVACIDADE PROCEDÊNCIA 4-NACIONAL, PRODUZIDO COM PPB POLEGADAS 15.6 POL SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 HOME HDMI 1.4B USB (2.0) 1 USB-C 1 X GEN1 (3.2), USB (3.2) 1 X GEN 1NOTEBOOK ULTRAFINO IDEAPAD 1I I5-1235U, 15.6" 8GB, 256GB SSD, INTEL IRIS® XE, 82VY000QBR CLOUD GREY TECLADO PADRÃO BRASILEIRO TELA 15,6 POL TELA ANTI REFLEXO SIM WEBCAM HD-720P COM PRIVACIDADE PROCEDÊNCIA 4- NACIONAL, PRODUZIDO COM PPB POLEGADAS 15.6 POL SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 11 HOME H
	30
	UN
	2,00
	3.900,00000
	7.800,00

	12646
	NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I5 12450H , MEMORIA RAM DE 8GB E MEMORIA EXPANSIVA DE ATÉ 32GB DDR4, TELA DE 15,6”, ARMAZENAMENTO SSD DE 240GB, 3 PORTAS USB 3.2, 1X USB-C, PORTA ETHERNET RJ45, VERSAO DO BLUETOOTH 5.0, TECLADO
	31
	un
	1,00
	3.700,00000
	3.700,00





	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	ABNT BRASIL, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11.
PROCEDENCIA DO PRODUTO “NACIONAL”
	
	
	
	
	

	14248
	MAQUINA OVERLOCK 3 FIOS COM ZEROMAX CONVENCIONAL É IDEAL PARA APLICAÇÃO DE ELÁSTICO EM ROUPAS ÍNTIMAS E LENÇÓIS. É UM TIPO DE MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL QUE EFETUA SIMULTANEAMENTE A COSTURA E O CHULEADO (ACABAMENTO DAS BORDAS PARA QUE NÃO SE DESFIEM). POSSUI 3 FIOS, VELOCIDADE DE 3400 RPM, COSTURA E CHULEIO, 1
AGULHA, LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA E ZEROMAX PARA MELHOR
FRANZIMENTO DA PEÇA
	32
	UN
	1,00
	6.200,00000
	6.200,00

	14249
	MAQUINA RETA ELETRÔNICA C/ DIRECT DRIVE E TRANSPORTE ELETRÔNICO, POSSUI MOTOR DE PASSO E PONTO DECORATIVO, COM
DESIGN RENOVADO S/ ALAVANCA DO ARREMATE DE RETROCESSO,
POSSUI CONTROLE DE VELOCIDADE E PARADA DE AGULHA SUPERIOR E
INFERIOR, VEM COM CORTE DE LINHA ACIONAMENTO DO CALCADOR
E ARREMATE AUTOMÁTICO, PAINEL DE FÁCIL ACESSO ACOPLADO NO
CABEÇOTE, AJUSTE DO TAMANHO DO PONTO VIA MOTOR DE PASSO
MUITO MAIS PRECISOS. E FÁCIL CONFIGURAR PELO PAINEL, COM VELOCIDADES MÁXIMA DE 5000 PPM, TAMANHO DO PONTO DE 5MM,
ENTRADA USB PARA CARREGAMENTO DE SMARTPHONES, ENCHENDOR DE BOBINA EMBUTIDO NO CABEÇOTE, COM LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA COMPLETA COM ESTANTE MESA E
RODINHAS.
	33
	UN
	2,00
	3.690,00000
	7.380,00

	14250
	MAQUINA INTERLOCK 5 FIOS ELETRÔNICA ELÉTRICA S/ SUCÇÃO C/ DIRECT DRIVE. DESIGN RENOVADO, COM CORTE DE LINHA E ACIONAMENTO DO CALCADOR AUTOMÁTICO ATRAVÉS DE SENSORES DE PRESENÇA, COMPRIMENTO DO PONTO 5MM, LARGURA DO PONTO 6MM E DISTÂNCIA ENTRE AS AGULHAS 5MM, ALTURA DO CALCADOR DE 5MM, COM ENTRADA USB, LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA COMPLETA COM ESTANTE MESA E
RODINHAS
	34
	UN
	1,00
	5.800,00000
	5.800,00



TOTAL DO ITENS LICITADOS: R$ 88.330,00

6. LOCAL DE ENTREGA
Secretaria de Assistencia Social – Rua 20 de Março, 99, Município de Sagrada Família/RS.
A entrega deverá ocorrer em até 05 dias uteis após a assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho. Justificativa: Considerando a urgência da modernização tecnológica da UBS e a proximidade do prazo estabelecido na Portaria MDS nº 1.044/2024 para execução dos recursos federais, estabelece-se este prazo exíguo para garantir a plena execução e atendimento às demandas do SUAS.

7. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
· Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso;
· Devem ser entregues montados e prontos para uso, com manuais e acessórios originais;
· Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
· Treinamento básico de uso, se aplicável;
· A empresa deverá fornecer nota fiscal detalhada e termo de entrega assinado pela Secretaria.
8. VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO
O contrato decorrente desta aquisição terá vigência conforme legislação aplicável, considerando as etapas de licitação, aquisição e entrega.
9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Fonte: Governo Federal – Transferência Fundo a Fundo
Portaria: Portaria MDS nº 1.044/2024
Natureza da Despesa: Investimentos – Equipamentos e Material Permanente
Valor Total: R$ 88.330,00
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O julgamento das propostas, caso aplicável, será pelo critério de menor preço por item, observando-se as especificações técnicas e condições do presente Termo de Referência.
11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de servidor designado, que registrará as ocorrências e atestará o recebimento dos equipamentos.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Cumprir os prazos e condições estabelecidos;
· Garantir a integridade e qualidade dos produtos;
· Substituir itens com defeito no prazo máximo de 10 dias;
· Responder por danos decorrentes do transporte, instalação ou vício do produto.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Efetuar o pagamento conforme cronograma financeiro e legislação vigente;
· Fornecer as condições adequadas para recebimento e instalação dos equipamentos;
· Acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
14. PENALIDADES
Em caso de descumprimento contratual, aplicam-se as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa e impedimento de licitar/contratar com a Administração.
15. ANEXOS
· Plano de Trabalho aprovado;
· Estudo Técnico Preliminar;
· Documento de Formalização da Demanda (DFD);
· Cotações de preços e demais documentos do processo.
Sagrada Família/RS, 29 de outubro de 2025.
________________________________________
Carlos Mafalda
Secretário Municipal de Assistência Social
Município de Sagrada Família/RS





 
